
REPÚBLICA PORTUGUESA

CAMARA DOS DEPUTADOS

PÀKECER N.° 327

Senhores Deputados. — A vossa co
missão de administração pública concor
da inteiramente como projecto de lei n.° 
309-A, da autoria dos ilustres deputados 
Jaime de Sousa, Eebêlo Arruda e Her-

Sala das Sessões, 28 de' Janeiro de 1920.

mano de Medeiros, que é absolutamente 
justificado pelo relatório que o precede.

Mas parece-lhe que, em vista do que 
é preceituado no artigo 4.° dêsse projecto, 
sôbre êle deve ser ouvida a comissão de 
finanças,

Abílio Marçal. 
Joaquim Brandão, 
Jacinto de Freitas. 
Francisco JosêPereira. 
Carlos OltLVO.
Godinho Amaral. 
Custódio de Paiva. 
Pedro Pita, relator.

Senhores Deputados — A vossa comis
são de obras publicas e minas, tendo 
examinado com o maior interêsse o pro
jecto de lei n.° 309-A, criando a Junta 
Autónoma do Pôrto Artificial de Ponta 
Delgada, é de parecer que deveis dar-lhe 
a vossa aprovação, evitando assim que 
obras tam importantes e de que depende
o desenvolvimento de Ponta Delgada não 
tenham assegurada a sua conclusão.

A descentralização administrativa em 
obras de fomento local, quando confiada 
â sua administração a uma junta autóno

ma constituída, como preconisa o projecto 
3e lei n.° 309-A, por representantes das 
fôrças vivas mais interessadas na con
clusão dessas obras, dá as maiores ga
rantias da sua melhor e mais rápida rea
lização.

A vossa comissão de obras públicas e 
minas concorda plenamente com o refe
rido projecto de lei, certa de que, com a 
sua aprovação, uma obra de tam grande 
vulto não será interrompida mais por 
falta de verba orçamental, como até hoje 
tem* sucedido.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 12 de Junho de 1920.

Plínio Silva.
Evaristo de Carvalho.
Júlio Cruz.
Sá Pereira. t
Jaime de Andrade Vilares, relator*
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Senhores Deputados.— 0  projecto de 
lei n.° 309-A, de iniciativa do Sr. Jaime ' 
de Sousa, tem por fim tomar as medidas 
necessárias para rápidamente se concluí
rem as obras do pôrto artificial' de Ponta 
Delgada, para o que se autoriza o Go
vêrno a levantar um empréstimo . na im
portância dé 3:000.000$,; destinado a êsse 
fim. criando-se também uma junta au
tónoma que superintenderá em todos 
os serviços administrativos e técnicos 
respeitantes a essas obras.

As comissões de administração pública 
e de obras públicas e minas êmitiram pa
recer favorável ao projecto.

Reconhece a comissão de finanças que 
as., obras do pôrto artificial devem ser 
concluídas tam rápidamente quanto per
mite a própria,natureza das obras, o que 
se não poderá fazer, com .a limitada dota
ção de 80.000$, inscrita no artigo 29.°, 
capítulo 4.°, do orçamento de despesas

Sala das sessões da comissão de finanças

Projecto de
l . . . .

Senhores'Deputados.—O pôrto ârtifi- 
ciâl de Pònta Delgada começado a cons
truir há mais de cinquenta anos e ainda 
hoje múitó longe do seu termo, é um dos‘ 
documentos mais flagrantes da nossa de
sorientação administrativa.'

Com porto de 1:500 metros de exten
são, á parte dò molhe já construída está 
em mais de metade sem revestimento de 
cais acostável, encontrando-se êste ‘ no 
mesmo ponto em;que o deixarauí traba
lhos de há 30 anos!

O treclio mais importante, aquele em 
que se aoham os maiores fundos encon
tra-se no enrocamento primitivo, não per
mitindo nem mesmo a. aproximação dos 
navios q, portantQ inútil para qualquer es
pécie de tráfego.

do Ministério do Comércio. Para que os 
portos aproveitem à economia geral da 
.nação e sejam, na verdade, instrumentos 
de fomento, necessári# é que, com toda a 
eficiência, possam servir'à navegação, 
não só na construção das obras hidráuli
cas como na, existência de toda a utensi
lagem própria para a. carga e descarga 
de mercadorias e respectiva armazena
gem. Desde que se começou a execução 
de tais obras não ,d©vrm elas parar, para 
que o dinheiro gasto não seja um pre
juízo para o Estado, nem devem ter in- 
termitências, para que elas não resultem 
mais caras do que seriam sendo feitas 
com sequência.

Se o Govêrno não puder inscrever no 
orçamento maior verba da què até agora. 
tem sido inscrita a vossa comissão* de fi
nanças é de parecer que o projecto me
rece a vossa aprovação.

29 de Junho de 1920.

Álvaro de Castro.
F. Velhinho Correia.
Alves dos Santos.
João de Orneias da Silva.
Joaquim Brandão.
Raúl Tamagnini.
Alberto Jordão.
Mariano Martins, relator.

lei n.° 309-A. . '
■ Uma grande porção de material'do pn- 

rèdão superior arrombada e projectada 
para’a bacia da doca por um temporal 
violento em 1894 continua no fuudo obs
truindo uma grande porção de ’ espaço 
aproveitável para permanência de navios.

O aparelhamento dò pôrto quer em ína- 
terial fixo, armazéns; guindastes e linhas 
férreas, quer em material rodante ou flu
tuante, é verdadeiramente miserável.

' Todo êste descalabro no mais impor
tante elemento da economia do distrito 
de Ponta Delgada, actualmente o pôrto- 
nacional de maior movimento depois de 
Lisboa, posição privilegiada em plenci 
Atlântico, situação estratégica e comer
cial de primeira ordem e ponto de cru
zamento de importantíssimas linhas de
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ínavegaçâoy sà  devonta;: tabmdortoi!',  ̂ ,qUiO 
. tèm-ísido vbtatia'ipola/;iaetgópí)lq. gâinòJo:)
'<■’< Entregue'primitivamente/à 'áthnjpiâtra- 
ção dó Estado, foLíteBipoM êp ŝe.OBAr -̂ 
tada com ô célebre aermpEMt̂ irp S/frtisgol,

- dé-ítristo’ -iíienidrrn)neertè eapílulc îdat, >ad- 
ministratjâQj.póttngaéáa  ̂to «qitftk toató «tarde 

^assdartttde* à rficraa ̂ anibôra dBFáaees ájdo s 
engenheiros Michelon & O&mbem-itlçy f.e

' és te a i 8 í M ' i *apósy «btempòntliíjsit^ra- ,
referLdo^^páfiÍTranliinnaifqrtejndemaiz ç̂y)o 

: b resoiiidiTaú í̂íiyoQQJraítb.‘fiíToIiéoiíj > > 
Passando de noy /̂pa^aor.af-iítdiamiâtra- 

ção do Minist/érió) das •ÔbbasoP«bltóa€) os
trabalhosieontinúarimí;» ©mi-con sequência 
da forte pressão: diunau campanh4ú regio- 

t nalistailoeai,: ̂ prh movida *pfelps I* tílemèntos 
autonomistas, sob a direcção ;d$smiitetr0s

- sengenheiros >i Adolfo ^lioureicpjo Coxdieiro 
de Sousa, Dinis Mota, Mariano Maqhíí40

'-6-outros: ^  \
- -•Ao:Sr:^ Cordeiro :dê Sa^saVjum idos 
mais distintos ornamentos da engenhsma

- 'naefcmal-, 'ainda"eagorá> dervo’-muitos ; dos 
elementos que serviram, para êste pco-

-jeçtO;!? o aii-ííj; /. ‘J. 4; L
-=;.;:Até’: 1910,•£ a,* dotação- orçam entali ;do 
’ pôrto artificial1i'bdol•Kqufòstãor-' toi udurante 
■láygxí terapoj 'de.fKXXOOOá!’ anuais  ̂ ;depois

- - suci0 s‘siVairie o,t ê  vem cest a> verba' sendo re- 
' * diizida. até • atingir d  insignificante quantia
* -de > quarenta .coutos queeseassamento -che- 
'gkmopaTa; o-pagamento ao pessoal‘e uma

• --deficiente íconservação * do que, está. Quem
- tiver * a; elementar -consciência, do que seja 
>nm molhe-de-abrigo emipleno marj..,sabe

o perigo • a;que;'.sè expõe; iima-, obra,-desta
- natureza,.* cujo' ;• quebra?-mar) êxtèrimu. não 
-•dstoj&i constantemente  ̂di spr.trenovado-Lao 
s:p<eríod<kda< construção* ne à̂ntes-; de ’conso
lidado o sistema devidamente;?<io m -*//;»

f ^ÊBta> errcnnstância., 'entre, vátóãs xnitras,
.-detttonstra--a o estreiteza ; do, critério, /.de
- quemiàs' «cegas foú rednzjiido ÛíTBrjba ií to-
» tal.> íF!)ii R íYlOI 0,i f' .OfIiíÍ9'I?Jri 0 
£  ■ - Ultimamentej foi<‘èaKa verba/ elevada^ a
- ►oitentaUiOErtoso pelo:' Ministro Júlit> ! ÉMar- 

tins-rem ;Aèrilide 1919,-í.B'í conservadas no
< sGti òrÇamèTitoipaxa -,4919*-102Oy;jíaísapre- 

sentado à Câmara, pelo actualnMinis-tro
- )do;í3òtaéroí<^'■ firncteto- ,Náyatrteí . t iA  
-:?i,*0,Tqiae tudiosivifetoíe çonderado, emrfacQ 
a ■ dê  verb âŝ  iléstin adae ■ a e uiíplG S n co nB o rvia - 
-í-çãíiG^na -iriip otísibilidad© iimiteriai; -.díBÍ ‘iaT- 
-iTâuearj ao. Tesónraí fporí -agqrao a  eománin-
- íidispensávfiLjnra] xioniiriuár .̂-s 'obiias ôtçr-

-ii\ijiar 4o .wqUí|- ^coc^ílftSb^^ í̂ôr.tojYime 
-léw ;à-jc^nolu8ão ; do i q:u<\; -de radap-
t^tvuva: solm^Qj maip .irad jcal ;qu© inos v̂o- 
ôl f̂SLQiípvoèloma frápicLm<ín.te.(a n-e oi,,» 

'ToqEsslittwwBdQ .0fiifceÂuU í̂i>'tíM$õ& ©ôi 
eesake .̂málegog f̂jdesj f̂ta í̂Psèntey com! 
portos de Viaitã).ckí: úOaatídô ; Fí^neh^r}  ̂
^dteetudb pôrto ‘‘jolgfti^ue
deveKaQiííaplicad^i-^npôrto câ tificialA de 

- 'DtílgcidftoOi,HistonjÀ °®\ò'
<noj9i4, Cftm (íaculdad :̂;tftçfâica îôiadmmiM- 
4rati^a§íoa|mplasí; íjQp̂ ed«ndQ7fee Go- 

aeeei^áyia parft’.>cftri-
- tjrâtc. rtS'r;ejjiprég.tijii:og ;ejíî JdQS!'pelQ9u trâ- 
tíbtiBos/qu^-écpíemç* QxGOutar:aifc&-ao, fim. 
o oî o&tQS; termos.’ tenho' ,*a, h<mra i.de/: iVíQs 
apresentar o seguinte: projecto* de lei;;.-.!

.. . Artigo ,>1.° É o Govêrno* autorizado a. 
delegar, em,uma, cp^poraçãç local a insti
tuir na cidade de Ponta Delgada a facul
dade d e * , . . •

a) Administrar as obras, serviços, fun
dos e tributos especiais, do seu pOrto arti
ficial; J •

.b) Completar o estudo das obras do 
mèsmb pôrto, executar essas obras e cui
dar da reparação e conservação dás já 
existentes;.

c) Promover, pelos meios que julgar 
mais eficazes dentro da lei vigente, o de- 
senVolpimento dò tráfego marítimo e co
mercial do mesmo pôrto.

§ único.- Esta corporação dènominar-se 
há Junta Autónoma do Pôrto Artificial 
de Ponta Delgada.

• Art.- 2.° São conferidas à Junta Autó-
■ nonia as autorizações até agora concedi-

dás ao Govêrno por- leis especiais respei
tantes a este pôrto, sendo-lhe entregues, 
no estado em que se encontrarem  ̂ todos

• os estudos, trabalhos, contratos e receitas 
' provenientes das referidas autorizações,

para o qu© o Govêrno transfere para-a 
mesma corporação a jurisdição que ’ lhe

< pertence sôbre tais objectos e ainda sôbre 
. as docas, cais o terrenos adjacentes que
< sejam pertçnça do Estado, Igualmente 

concede o Govêrno à Junta todas as ins
talações, materiais, máquinas, ferramen
tas e utensílios concernentes às obras ao 
mesmo pôrto ou que a elas s,e destinem, 
compreendido >o material circulante © de

»navegação.  ̂ ..............  ■ ■ ; >
Art. 3.° Paxa execução das obras já

- aprovadas, e ainda para as. instalações do
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serviço de exploração do pôrto, é o Go- 
vêrno autorizado a levantar por emprés
timo, ao juro de 5 por cento e'amortiza
ção em sessenta anos, até a quantidade 
de 3:000.000$, as verbas necessárias por 
séries, em harmonia com os trabalhos 
que forem sendo realizados. ■ •

■ Art. 4.° Constituem receitas destinadas 
a fazer face aos encargos das obras: -

a) O produto da venda ou arrendamento 
dos terrenos conquistados ao mar dentro 
da zona de jurisdição da corporação re
ferida otí a esta pertencentes e do aluguer 
de armazéns, docas sêcas, planos inclina
dos, embarcações, guindastes, e, duma 
maneira geral, da exploração do pôrto e 
seu.aparelhamento;

b) Quaesquer impostos ou receitas es
pecialmente destinados a serem aplicados 
nas obras do pôrto de Ponta Delgada;

c) Todos os subsídios que lhe possam 
ser destinados pelo Govêrno, pela Junta 
Geral do Distrito ou pelas câmaras mu
nicipais e os recursos de qualquor outra 
proveniência.

Art. 5.° A junta, no exercício das fun
ções administrativas que lhe são confia
das, é considerada como delegada do Go
vêrno, e fica dependente do Ministério do 
Comércio e Comunicações, sob a inspec
ção directa da Direcção Geral de Obras 
Públicas.

Art. 6.° A junta é obrigada:
1.° A mandar proceder ao levantamento 

topográfico de todos os terrenos que lhe 
ficam pertencendo, tendo de enviar a res
pectiva planta ao Govêrno no prazo má
ximo de cento e oitenta dias, a contar da 
sua instalação;

2.° A organizar os inventários dos bens 
móveis e imóveis na sua posse, submeten
do-os- à apreciação do Govêrno dentro do 
mesmo prazo indicado no número ante
rior.

Art. 7.° Como obras do melhoramento 
do pôrto devem também entender-se todas 
as que contribuam para o, aumento do 
tráfego comercial e marítimo do mesmo 
pôrto, para o que nelas ficam incluídas 
as que., quer directa, quer indirectamente, 
promovam êsse aumento.

Art. 8.° A junta, na qualidade de dele
gada do Govêrno, corresponde-se directa
mente com a Direcção Geral de Obras 
Públicas, sendo toda a sua correspondên

cia, para qualquer ponto do continente e  
colónias portuguesas, livre de franquia.

Art: 9;° A junta é-constituída por" vo
gais natos e efectivos. ‘
' a) São vogais natos: * » * . - * .>
; O engenheiro director das Obras Públi

cas do distrito de Ponta-Delgada;
•a O presidente da comissão executiva da 
Junta Geral y ■  ̂ ’
- - O presidente da comissão executiva da 
Câmara Municipal de Ponta Delgada; •

O presidente da Associação Comercial mr 
O capitão do pôrto;- 

' O Director.da Alfândega;' .
■ O guarda-mor chefe de saude. r*
b) Os vogais efectivos são: i 
Um delegado das sociedades anónimas 

do distrito; , • , , ■ - ;•■ „
• Um delegado das agências de navega--

ção; . , . . , ' -*■
Um delegado das sociedades de pesca ;- 
Um delegado das associações de clas

se; . ’ •  ̂ \ -■
-Um delegado das* associações maríti

mas. . - - \  : •
Art. 10.° A junta nomeará o seu pre

sidente, vice-presidente e secretário, elei
tos por escrutínio secreto, sendo trienal 
o seu exercício e admissível a reeleição.

Art. 11.° O cargo de vogal efectivo da 
junta é voluntário, honorifico, gratuito er 
incompatível com qualquer participação 
directa ou indirecta, manifesta ou ocultar 
nas obras, serviços ou contratos qii9 se
jam realizados com os dinheiros adminis
trados pela junta, e é exercido por três- 
anos, sendo admissível a reeleição.

Art. 12.° Os vogais natos desempenha
rão o seu mandato, perante a junta, du
rante o periodo que durar a comissão em 
que se encontrem investidos. , ;
* Art. 13.° A junta elegerá uma comissãa

executiva,- composta de cinco membros, 
que entre^si elegerão presidente, vice-pre- 
sidente e secretário, que terá a seu cargo- 
a execução das deliberações da junta, a 
vigilância dos serviços, os assuntos ur
gentes OU’ de menor importância, em con- 
formidade cóm o regulamento elaborado 
pela junta. ' . : : ■

Art. 14.° A Junta reunirá ordinária- 
mente nós meses de Janeiro, Abril,’Ju
lho e Outubro, em dias determinados ha 
primeira sessão de cada ano, sendo ,fa- 
cultado ao presidente fazer as convoca
ções extraordinárias que julgar necessá'
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tias, oti que lhe sejam solicitadas por 
'cinco dos vogais ou pela comissão execu
tiva.

Art. 15.° A secretaria da Junta estará 
aberta, para o serviço público, em todos 
os dias úteis, desde as 10 até as 16 ho
ras.

Art. 16.° A inspecção técnica e admi
nistrativa dos Serviços cometidos à Junta, 
fica a cargo do director das obrasv públi
cas do distrito.'

Art. 17.° Ao serviço da Junta haverá 
um guarda-livros encarregado de elabo
rar as actas, fazer a escrituração, expe
diente e todos os serviços de contabilida
de; um tesoureiro pagador, que exercerá 
as funções próprias dêste cargo, e o de: 
mais pessoal considerado pela Junta como 
necessário ao serviço e cuja nomeação ela 
pfoporá ao Govêrno, sendo os seus ven
cimentos estabelecidos segundo os respec
tivos quadros ou por contrato.

§ 1.° O tesoureiro pagador deverá pres
tar fiança não inferior a 3.000$, para po
der exercer o cargo.

§ 2.° Os empregados serão de livre es
colha da Junta, sob proposta fundamem 
tada da comissão executiva, entre os con
correntes, sendo também livre à mesma 
Junta a faculdade de lhes dispensar os 
serviços.

Art. 18.° Para director das obras será 
nomeado pelo Ministro do Comércio e 
Comunicações, mediante proposta da Jun
ta, um engenheiro chefe om subalterno de 
l . a classe, do corpo de engenharia civil.

§ único. O engenheiro director das 
obras superintende directamente em todos 
os serviços e é igualmente o chefe ime
diato de todo o pessoal técnico e adminis
trativo empregado nas obras. As suas 
atribuições e deveres serão estabelecidos 
em regulamento elaborado pela Junta e 
aprovado pelo Ministro do Comércio e 
Comunicações.

Art. 19.° São principais atribuições e 
deveres da Junta Autónoma :

1.° Organizar o orçamento das receitas 
e despesas que durante cada ano civil, te
rá de arrecadar e despender com as 
obras, pessoal técnico e administrativo, 
em conformidade com os relatórios e mais 
documentos justificativos que préviamen-' 
te lhe serão fornecidos pelo engenheiro 
director.

a) Este orçamento será enviado ao Go

vêrno até o dia 20 de Outubro de cadau 
ano; -

b) Dentro de trinta dias deverá ser co>— 
municado à Junta a sua aprovação, indi
cando-se as correcções que nele deverão* 
ser introduzidas;

c) Não sendo recebida durante aquele- 
prazo notificação alguma, considerar-se* 
há aprovado o orçamento e por êle terá: 
de reger-se a Junta durante o ano civil a. 
que êsse documento diga respeito;

d) A Junta poderá ainda organizar emi 
qualquer altura do ano orçamentos suple
mentares para rectificação do orçamenta* 
ordinário ou aplicação de receitas exce
dentes ou extraordinárias, observados o$- 
correspondentes prazos.

2.° Submeter à aprovação do Govêrno» 
os projectos de obras de qualquer natu
reza elaborados pelo engenheiro director, 
e que tenham sido autorizados ou sancio
nados pelo voto favorável da Junta, de
pois de discutidos em sessão, salvo o dis
posto na alínea a) dêste número.

a) São dispensadas da aprovação su-!- 
perior todas as obras e contratos, cuja?,, 
importância não exceda a 10.000$;

b) Os projectos submetidos à aprova
ção das instâncias competentes dar-se hão* 
como aprovados se, dentro do prazo de 
sessenta dias, dèpois de expedidos, a 
Junta'não receber comunicação oficial da 
sua aprovação ou rejeição.

3.° Impedir a execução de quaisquer- 
obras que não tenham a sua própria au
torização.

4.° Examinar os materiais, máquinas er 
quaisquer outros objectos que adquira 
por ajuste particular ou por concurso, & 
bem assim dai aprovação provisória ou* 
definitiva, ou rejeitar as obras executadas 
por contrato e as que conclua por admi
nistração.

5.° Examinar e aprovar os majrns men
sais de todas as despesas e das obras 
realizadas que o engenheiro director das 
obras lhe forneça.

6.° Enviar ao Govêrno, até sessenta' 
dias depois de terminado o ano da gerên
cia, um relatório suficientemente explícito» 
e do qual se infira qual a acção econó
mica da Junta e em todos os ramos da 
administração que lhe fôr confiada.

7.° Prestar todas as informações que 
lhe ~ forem pedidas pelas repartições do 
Eêtadó,’"e ainda às corporações e parti—
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culares que as solicitarem, se da sua di
vulgação não resultar inconveniente para 
o seu funcionamento.

8.° Registar em livro próprio, rubrica
do pelo presidente em todas as fôlhas e 
devidamente aberto e encerrado por ter
mo, as actas em que explicitamente se 
mencionem todos os assuntos tratados 
nas sessões, nelas resumindo o parecer 
de cada vogal que intervenha na dis
cussão e nas deliberações tomadas, que 
serão sempre por maioria absoluta dos 
vogais presentes.

9.° Contraírem empréstimos de quan
tias exclusivamente destinadas à realiza
ção do plano a que obedece a sua consti
tuição, mediante prévia autorização do 
Govêrno, a quem serão submetidos todos 
os termos e condições em que se preten
dem realizar, para o que poderá consig
nar ao serviço dêsses empréstimos todas 
as receitas designadas no artigo 4.° da 
presente lei.

10.° Alienar, por concurso a que seja 
dada a maior publicidade, todos os terre
nos conquistados ao mar em virtude de 
obras que execute, quando não haja in
conveniente para a Junta ou lesão de in- 
terêsses gerais do povo, tendo o direito 
de opção os proprietários de terrenos

Sala das Sessões, Dezembro de 1919,

marginais que sejam confinantes com os 
terrenos que se alienam.

11.° Arrecadar todas as receitas e pa
gar todas as despesas autorizadas por 
esta lei, e bem assim obrigar a paga
mento e , efectivar a cobrança de taxas 
que façam parte de regulamentos espe
ciais por ela organizados para a explora
ção do pôrto e incluindo as tarifas da re
ferida Exploração, submetendo êsses re
gulamentos à aprovação do Govêrno.

Art. 20.° A Junta fica obrigada a en
viar as contas da sua responsabilidade ao 
Conselho Superior de Finanças para jul
gamento até o dia 30 de Setembro ime
diato a cada gerência, acompanhadas da 
respectiva documentação.

Art. 21.° A Junta elaborará no prazo 
de três meses, a contar da sua instala
ção, o seu regulamento interno e os de
mais que ficam determinados ou sejam 
necessários estabelecer para a inteira exe
cução desta lei, os quais submeterá à 
aprovação do Govêrno, sendo neles fixa
das as atribuições que pertencem a cada 
um dos órgãos funcionais da Junta.

Art. 22.° o Govêrno autorizado a 
decretar as providências necessárias para 
a cabal execução da presente lei.

Art. 23.° Fica revogada a legislação 
em contrário.

Jaime de Sousa. 
Augusto Rebêlo Arruda. 
Hermano de Medeiros;
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